
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO
Av. Homero de Oliveira Teixeira, nº 222 - centro

PORTARIA Nº 357/2025, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.
“Dispõe sobre férias dos servidores do município de Bandeirantes do Tocantins e contém outras
providências.”
O PREFEITO MUNCIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO, no uso das suas atribuições
legais  que  lhe  confere  a  Constituição  Federal,  e  Lei  Orgânica  Município  de  Bandeirantes  do
Tocantins.
CONSIDERANDO ainda que, ao Prefeito compete dispor sobre a organização e o funcionamento da
administração municipal.
RESOLVE:
Art. 1º  Conceder férias regulamentares a partir do dia 15/12/2025 a 13/01/2026, referentes ao
período aquisitivo de 01/08/2024 a 01/08/2025 a servidora relacionados abaixo:

SERVIDOR MATRICULA CARGO
Maria Suzana de Carvalho 959 Auxiliar de Serviços Gerais
Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO, aos 16 dias
do mês de dezembro do ano de 2025.

SAULO GONÇALVES BORGES
Prefeito Municipal
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